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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2019  

 
 A Comissão permanente de Licitações, instituída pela Portaria n° 082-17/2020, em nome do Setor de 

Licitações da Prefeitura de Toropi/RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que está disponível no 

Mural Público e Endereço Eletrônico sito: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.toropi.rs.gov.br a 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 06/2019, a presente licitação 

rege-se pelas normas da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores e Lei Federal 10.520/2002. 

 
 
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS DE ENFERMAGEM, 

ODONTOLÓGICO E INSUMOS EM GERAL PELO PERIODO DE 12 MESES. VEM POR ESTE 

DOCUMENTO RETIFICAR O EDITAL. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2019 

 

EDITAL: 

 

ONDE SE LÊ:  

14.6. O Proponente vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até 100% (cem por cento) da estimativa; 

 

LEIA-SE 

14.6. O Proponente vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) da estimativa; 

 

ANEXO I 

 PREGÃO ELETRONICO N.º 06-2019 

5. DESCRIÇÃO DOS ITENS: PREÇO DE REFERÊNCIA. 

 

ONDE SE LÊ:  

6 1.000,00  COMP  ACIDO ACETILSALICILICO 100MG 

ENTERIC  
24,00  24000,00 

 

34 1.000,00  COMP  AMILORIDA 5MG+ CLORTALIDONA 

25MG COMP 
14,00  14000,00 

38 60.000,00  COMP  AMITRIPTILINA, CLORIDRATO DE 25MG 

CP 
0,74  44400,00 

66 150,00  AMP  BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI /SUSPENSÃO INJETAVEL4 

ML 

11,00  1650,00 

111 1,00  CX   CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 

FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,CURA 

TRIPLA, RADIOPACO, MISTURA 

CONDENSÁVEL USO ODONTOLÓGICO 

110,00  110,00 

114 1,00  CX   CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO 

P/FORRAÇÃO, PÓ E LIQUIDO, USO 

ODONTOLÓGICO CAIXA. 

200,00  200,00 

274 500,00  UN   IVABRADINA 5 MG COMPRIMIDOS 110,00  55000,00 

352 300,00  UN   OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 

COMPRIMIDOS.  

3,66  1098,00 

367 1.500,00  COMP  PIRACETAM 400MG+MESILATO DE 

DIIDROERGOCRISTINA 1MG COMP 
40,00  60000,00 

460 600,00  UN   TOPIRAMATO 50 MG COMPRIMIDOS 0,33  198,00 

470 1.000,00  UN   VENLAFAXINA CLOR 37,5 MG LIB 

LENTA  

0,692  692,00 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.toropi.rs.gov.br/
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LEIA-SE 

6 1.000,00  COMP . ACIDO ACETILSALICILICO 100MG 

ENTERIC COM 30 COMPRIMIDOS 
1,20  1.200,00 

34 1.000,00  COMP  AMILORIDA 5MG+ CLORTALIDONA 

25MG COMP 
0,466 466,00 

38 60.000,00  COMP  AMITRIPTILINA, CLORIDRATO DE 25MG 

CP 
0,074  4400,00 

66 150,00  AMP  BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI /SUSPENSÃO INJETAVEL4 

ML DILUIDA 

11,00  1650,00 

111 1,00  CX   CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 

FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,CURA 

TRIPLA, RADIOPACO, MISTURA 

CONDENSÁVEL 8 GRAMAS DE PÓ +2,6 

ML LIQUIDO POR CAIXA USO 

ODONTOLÓGICO 

110,00  110,00 

114 1,00  CX   CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO 

P/FORRAÇÃO, PÓ E LIQUIDO, USO 

ODONTOLÓGICO CAIXA.EMB. DE 9 G 

DE PÓ + 5 ML LIQUIDO CADA FRASCO 

RENDE 150 DOSESE ONDE É USADO UM 

GOTA POR VEZ 

200,00  200,00 

274 500,00  UN   IVABRADINA 5 MG COMPRIMIDOS 1,89 945,00 

352 300,00  COMP  OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 

COMPRIMIDOS.  

3,66  1098,00 

367 1.500,00  COMP  PIRACETAM 400MG+MESILATO DE 

DIIDROERGOCRISTINA 1MG COMP 
2,00 3.000,00 

460 600,00  COMP  TOPIRAMATO 50 MG COMPRIMIDOS 0,33  198,00 

470 1.000,00  COMP   VENLAFAXINA CLOR 37,5 MG LIB 

LENTA  

0,692  692,00 

 

MINUTA DO CONTRATO ANEXO V 

ONDE SE LÊ:  

5.6. O Proponente vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até 100% (cem por cento) da estimativa; 

LEIA-SE 

5.6. O Proponente vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) da estimativa; 

 

A DATA MARCADA PARA A ABERTURA DO CERTAME NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2019 

ÀS 09:00, PERMANECE INALTERADA. 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas conforme as condições estabelecidas no Edital. 

             

   TOROPI, 08 DE AGOSTO DE 2019. 

 

CLAUDIOMAR FRANZEN 

PREGOEIRO 

PORTARIA N° 083-17/2020 


